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Altera a Lei 1.758, de 2 de janeiro de 2007, que reestrutura a 
Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado 
do Tocantins – ARESTO e dá nova denominação.  

 Governador do Estado do Tocantins 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Tocantins decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  O art. 16 da Lei 1.758, de 2 de janeiro de 2007,  passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 16. A ATR sucede a AGESAN em todos os seus direitos, créditos e 
obrigações decorrentes de lei, ato administrativo ou contrato, e nas obrigações 
pecuniárias, inclusive nas respectivas receitas, exceto  na execução dos serviços de 
saneamento, que passa a ser de competência da Secretaria da Infra-Estrutura, 
independentemente da celebração de aditivos, para a preservação dos instrumentos 
contratuais em vigência.”(NR) 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2007.  

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 6 dias do mês de setembro de 2007; 186º da 
Independência, 119º da República e 19º do Estado. 

 
 
 

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA 
Governador do Estado 

 
 
 
 

 


